DESPACHO DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO

Em 24 de Fevereiro de 2011

· Publicado no DOU de 25.02.11.
Habilitação a exercer a atividade de distribuição e revenda de ECF.

Nº 22 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto na cláusula décima sétima do Convênio ICMS 09/09, de 3 de abril de 2009, torna público que estão habilitados a exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal (ECF) os seguintes estabelecimentos:
	DENOMINAÇÃO
	CNPJ
	ENDEREÇO

	MICRO STORAGE COMERCIAL LTDA.ME
	02.111.015/0001-52
	Rua Candido Reis, 13 Parte – Bairro 

Coelho 

São Gonçalo - RJ

CEP 24.740-000

	BRUNO B DE SOUZA AUTOMAÇÃO COMERCIAL – ME
	13.098.592/0001-78
	Av. Almirante Heleno Nunes, nº 1081 – 

casa 05 Bairro Costa Azul 

Rio das Ostras - RJ

CEP 28.890-000


MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

